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EDITAL N.º 11/2016 

 

         José Manuel Silva, Presidente da Assembleia Municipal de Leiria, torna público, nos termos do n.º 1 do 

artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que no dia 30 de setembro de 2016, em sessão 

ordinária deste órgão, realizada no Cine Teatro de Monte Real, foram tomadas as seguintes deliberações: 

Antes da Ordem do Dia 

- Aprovar, por maioria, a ata n.º 4/2016, da sessão extraordinária realizada em 20 de maio de 2016; 

- Aprovar, por maioria, a ata n.º 5/2016, da sessão ordinária realizada em 09 de junho de 2016; 

- Aprovar, por unanimidade, a moção “Pela reorganização das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e 

Cortes”; 

- Aprovar, por maioria, a proposta de homenagem apresentada pelo grupo municipal do PCP “A propósito dos 

40 anos do primeiro presidente da Assembleia da República – homenagem póstuma a Vasco da Gama 

Fernandes, pela sua intervenção integral em prol da liberdade, da democracia, do desenvolvimento e do 

progresso social”, à qual associou proposta de homenagem póstuma a António Marcelino Mesquita, sugerida 

pelo grupo municipal do PS. 

Ordem do dia 

1. Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e relatório financeiro – 

Apreciação nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

Resumo: Este Relatório a enviar à Assembleia Municipal em cada uma das suas sessões ordinárias, é uma 

obrigação legal constante das disposições combinadas da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º e n.º 4 do artigo 

35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e visa prestar informações ao órgão deliberativo 

sobre a atividade desenvolvida na gestão da Câmara Municipal. 

 

Tomado conhecimento. 

2. XVIII Modificação ao Orçamento, 4.ª Revisão do Plano Plurianual de Investimento, 3.ª Revisão 

do Plano Plurianual de Actividades e 2.ª Revisão à Receita – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: A presente modificação ao orçamento tem como objetivo que a Assembleia Municipal aprove a 4.ª 

Revisão ao Plano Plurianual de Investimentos e a 3.ª Revisão ao Plano de Atividades - com inscrições/reforços 

em anos seguintes, de modo a acolher os encargos financeiros plurianuais, de acordo com os cronogramas 

financeiros da execução dos contratos de empreitada e fornecimento de bens e serviços celebrados pelo 

Município de Leiria - e a 2.ª Revisão ao Orçamento da Receita, tendo em vista adequar este à Nota Explicativa 

do SATAPOCAL, intitulada “Recomendação formulada pelo Tribunal de Contas no Parecer sobre a Conta Geral 

do Estado de 2012”, relativa à alteração ao classificador económico da receita, em que os subsídios 

provenientes da Segurança Social devem ser classificados na rubrica 08.02.09 – Outras Receitas Correntes – 

Subsídios – Segurança Social, uma vez que esta Nota Explicativa foi divulgada depois da aprovação do 

Orçamento Municipal, mas as recomendações aí vertidas já são aplicáveis no ano em curso. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

3. Informação económica e financeira semestral prestada pelo auditor externo – Apreciação. 

Resumo: Cabe ao Auditor Externo do Município de Leiria, responsável pela certificação legal de contas, 

semestralmente, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, 

emitir um relatório sobre a situação económica e financeira do Município e remetê-lo aos órgãos executivo e 

deliberativo. O Auditor Externo elabora um relatório relativo à Câmara Municipal, outro respeitante aos 

Serviços Municipais de Águas e Saneamento (SMAS) e outro relativo ao Teatro José Lúcio da Silva (TJLS). 
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O objetivo deste agendamento é que a Assembleia Municipal tome conhecimento da informação económica e 

financeira do auditor externo, relativa ao 1.º semestre do ano de 2016. 

 

Tomado conhecimento. 

4. Proposta de nomeação do auditor externo responsável pela certificação legal de contas 

individuais e consolidadas do Município de Leiria e das contas individuais dos Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria e do Teatro José Lúcio da Silva – Apreciação, 

discussão e votação. 

Resumo: De acordo com o n.º 3 do artigo 76.º Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro que estabelece o regime 

financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais (RFALEI), os documentos de prestação de 

contas das entidades que sejam obrigadas, nos termos da lei, à adoção de contabilidade patrimonial, são 

remetidos ao órgão deliberativo para apreciação juntamente com a certificação legal das contas e o parecer 

sobre as mesmas apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas. 

O n.º 1 do artigo 77.º do diploma supra referido, refere que auditor externo, responsável pela certificação 

legal de contas, é nomeado por deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, de entre 

revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas. 

Assim, a Câmara Municipal, face ao disposto no n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

propõe à Assembleia Municipal a nomeação do auditor externo, designadamente a entidade “OLIVEIRA, REIS 

& ASSOCIADOS, SROC, LDA”, SROC n.º 23, sendo o Fiscal Único Efetivo, o Dr. Joaquim Oliveira de Jesus, 

ROC n.º 1056 e o Fiscal Único Suplente, o Dr. Fernando Marques Oliveira, ROC n.º 207, responsável pela 

certificação legal de contas individuais e consolidadas do Município de Leiria e das contas individuais dos 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria e do Teatro José Lúcio da Silva. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

5. IMI - Fixação das taxas do imposto municipal sobre imóveis (IMI) para 2017 – Apreciação, 

discussão e votação. 

Resumo: Nos termos da alínea a) do artigo 14.º da Lei 73/2013, de 3 de setembro, [Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais], constitui receita municipal o produto da cobrança do imposto 

municipal sobre imóveis (IMI).  

Nos termos do artigo 112.º do Código do IMI as taxas do imposto municipal são as seguintes: 

i) Prédios rústicos: 0,8% (receita das Freguesias nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º da Lei 

73/2013, de 3 de setembro); 

ii) Prédios urbanos - de 0,3 % a 0,45 % (Redação da Lei n.º 7-A/2016 – 30 de março). 

A Câmara Municipal, nos termos do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e para efeitos do disposto 

na alínea d) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deve remeter 

uma proposta à Assembleia Municipal para fixação do valor anual da taxa de IMI para os prédios urbanos. 

O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprove, em cumprimento das normas legais 

em vigor, a proposta da Câmara Municipal de Leiria tendo em vista a fixação das seguintes Taxas de IMI a 

cobrar durante o ano de 2017:  

1) Prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI [alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CIMI, na redação da 

Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março] – 0,375%; 

2) Para a área territorial definida pelo perímetro da zona declarada Área de Reabilitação Urbana (ARU), do 

Centro Histórico da Cidade de Leiria, conforme delimitação aprovada pela Assembleia Municipal de 30-04-

2015 e publicada no Diário da República, 2.ª série, de 25 de junho, Aviso n.º 7088/15, minoração para a zona 
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identificada Área 1 no mapa em anexo e que faz parte integrante da deliberação, nos termos do n.º 6 do n.º 

1 do artigo 112.º do CIMI: 

2.1) 20% para a taxa da alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CIMI, sendo a taxa efetiva de 0,30%; 

3) Para a área territorial definida pelo perímetro da zona declarada Área de Reabilitação Urbana (ARU),do 

Centro Histórico da Cidade de Leiria conforme delimitação aprovada pela Assembleia Municipal de 30-04-2015 

e publicada no Diário da República, 2.ª série, de 25 de junho, Aviso n.º 7088/15, minoração para a zona 

identificada Área 2 no mapa em anexo e que faz parte integrante da deliberação, nos termos do n.º 6 do n.º 

1 do artigo 112.º do CIMI: 

3.1) 10% para a taxa da alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CIMI, sendo a taxa efetiva de 0,338%; 

4) Para a área territorial definida pelo perímetro da zona declarada Área de Reabilitação Urbana (ARU) do 

Centro Histórico da Cidade de Leiria conforme delimitação aprovada pela Assembleia Municipal de 30-04-2015 

e publicada no Diário da República, 2.ª série, de 25 de junho, Aviso n.º 7088/15, majoração: 

4.1) De 30% para os prédios urbanos degradados não devolutos nos termos do n.º 8 do artigo 112.º do 

CIMI; 

4.2) Para o triplo dos prédios urbanos devolutos nos termos do n.º 3 do artigo 112.º. do CIMI, com a redação 

dada pela Lei n.º 64‐B/2011, de 30/12. 

5) Para a área territorial definida pelo perímetro da zona declarada Área de Reabilitação Urbana (ARU) de N.ª 

S.ª da Encarnação, conforme delimitação aprovada pela Assembleia Municipal de 30-04-2015, publicada no 

Diário da República2.ª série, de 25 de junho,  Aviso n.º 7087/2015, minoração nos termos do n.º 6 do n.º 1 

do artigo 112.º do CIMI: 

5.1) 10% para a taxa da alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CIMI, sendo a taxa efetiva de 0,338%; 

6) Para a área territorial definida pelo perímetro da zona declarada Área de Reabilitação Urbana (ARU) de N.ª 

S.ª da Encarnação, conforme delimitação aprovada pela Assembleia Municipal de 30-04-2015, publicada no 

Diário da República2.ª série, de 25 de junho, Aviso n.º 7087/2015 conforme delimitação aprovada pela 

Assembleia Municipal de 30-04-2015 e publicada no Diário da República, 2.ª série, de 25 de junho, Aviso n.º 

7087/15, majoração: 

6.1) De 30% para os prédios urbanos degradados não devolutos nos termos do n.º 8 do artigo 112.º do 

CIMI; 

6.2) Para o triplo dos prédios urbanos devolutos nos termos do n.º 3 do artigo 112.º. do CIMI, com a redação 

dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30/12. 

O novo artigo 112-A.º do CIMI, aditado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, determina que os municípios, 

mediante deliberação da assembleia municipal, nos casos de imóvel destinado a habitação própria e 

permanente coincidente com o domicílio fiscal do proprietário, podem fixar uma redução da taxa que vigorar 

no ano a que respeita o imposto, atendendo ao número de dependentes que, nos termos do previsto no 

artigo 13.º do Código do IRS, compõem o agregado familiar do proprietário, a 31 de dezembro. 

Em face desta alteração legislativa, a Câmara Municipal deliberou, na sua reunião ordinária de 20 de 

Setembro de 2016, propor que a Assembleia Municipal aprove uma dedução fixa ao Imposto Municipal sobre 

Imóveis (IMI) para aplicação no ano de 2017, relativamente a imóveis destinados a habitação própria e 

permanente coincidente com o domicílio fiscal do proprietário, da seguinte forma:  

i) Um dependente a cargo, dedução fixa em €20,00; 

ii) Dois dependentes a cargo, dedução fixa em €40,00; 

iii) Três ou mais dependentes a cargo, dedução fixa em €70,00. 

Caso a Assembleia Municipal aprove esta redução do IMI sobre o imóvel destinado a habitação própria e 

permanente, coincidente com o domicílio fiscal do proprietário, em função do número de dependentes a cargo 

do agregado familiar, compete aos serviços municipais comunicar esta decisão à Autoridade Tributária e 
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Aduaneira (AT), competindo a esta entidade aplicar a dedução fixa ao montante de IMI a cobrar ao 

contribuinte. 

A estimativa global da despesa fiscal resultante da dedução fixa a abater ascende ao valor de €387.510,00 e 

encontra-se distribuída de acordo com o quadro infra: 

 

 

Despesa fiscal relativa à redução das Taxa de IMI 

N.º de dependentes a 

cargo 
Dedução fixa  Despesa Fiscal 

1 €20,00 
                

130.100,00 € 

2 €40,00 
              212.400,00 

€ 

3 ou mais €70,00 
                45.010,00 

€ 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

6. Fixação da taxa de derrama para cobrança em 2017 – Lucro Tributável de 2016 – Apreciação, 

discussão e votação. 

Resumo: O objetivo da presente proposta é que a Assembleia Municipal de Leiria aprove, nos termos do n.º 1 

e n.º 4 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), o lançamento de uma taxa de derrama sobre o 

lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC), relativo ao 

ano de 2016, que corresponde à proporção do rendimento gerado na área geográfica do Município de Leiria 

por sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título principal, uma atividade de 

natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes com estabelecimento estável nesse território, para 

reforço da capacidade financeira do Município nas seguintes taxas (as taxas máximas são 1,5%): 

a) 1,25% para um volume de negócios até €150.000,00; 

b) 1,5% para um volume de negócios superior a €150.000,00. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

7. Fixação da percentagem de participação no IRS – Imposto sobre os Rendimento de Pessoas 

Singulares de Sujeitos Passivos, com domicílio fiscal na circunscrição territorial do Município de 

Leiria, para rendimentos de 2017 – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Uma das formas de repartição de recursos públicos entre o Estado e os Municípios, tendo em vista 

atingir os objetivos de equilíbrio financeiro horizontal e vertical, é uma participação variável que pode ir até 

5% no IRS, dos Sujeitos Passivos cujo domicílio fiscal seja na circunscrição territorial do Município. De acordo 

com o n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), a referida participação depende de deliberação, 

que deve ser comunicada pela Câmara Municipal à Autoridade Tributária (AT), até 31 de dezembro do ano 

anterior àquele a que respeitam os rendimentos. 

O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal fixe em 5% a aludida participação no IRS 

dos Sujeitos Passivos com domicílio fiscal na circunscrição territorial do Município de Leiria, por forma a evitar 

a penalização constante do n.º 3 do aludido artigo 26.º, que estabelece que a falta de comunicação ou a 
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comunicação fora de prazo da referida participação variável no IRS equivale à falta de deliberação e à perda 

do direito à participação variável por parte dos Municípios. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

8. Aplicação do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto – Entrega dos resultados 

positivos de 2015 dos SMAS de Leiria – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Os SMAS de Leiria pretendem que a Assembleia Municipal de Leiria aprove a não transferência do 

Resultado Líquido do Exercício de 2015, no valor de €2.626.873,40, para a Câmara Municipal de Leiria, tal 

como definido pelo n.º 2 do artigo 16.º da Lei 50/2012, de 31 de agosto, o que mereceu a concordância da 

Câmara Municipal, por deliberação de 20 de Setembro de 2016.  

Através desta deliberação propõe-se que o aludido Resultado Líquido do Exercício de 2015 seja aplicado da 

seguinte forma: 

• Seja transferido para a conta 59 – Resultados Transitados, e que posteriormente: 

a) Se constituam reservas legais no montante de €131.343,67; 

b) Seja reforçado o património no montante de €2.000.000,00. 

Esta proposta resulta da necessidade dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria disporem 

de recursos financeiros que lhe permitam promover a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados, 

servindo, de forma regular e contínua, a maior percentagem possível da população, bem como, da 

necessidade premente de manutenção e reabilitação das infraestruturas e dos equipamentos que constituem 

os sistemas existentes, do que resultará uma maior eficiência, com especial destaque para a minimização de 

perdas nos sistemas de adução. 

O objetivo da deliberação é que a Assembleia Municipal aprove a proposta acima exposta. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

9. Afetação ao domínio público municipal - áreas ocupadas dos lotes que constituem a Parcela 

identificada com o n.º 5 no âmbito do processo de aquisição de terrenos para construção da 

Variante dos Capuchos – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: No âmbito do processo de aquisição de terrenos para a construção da Variante dos Capuchos, à qual 

foi atribuído o topónimo “Avenida Papa Francisco”, o Município de Leiria adquiriu a parcela identificada com o 

n.º 5 (composta por 8 lotes). Com a construção, os lotes n.os 1 e 2 e parte da área dos lotes identificados 

com os n.ºs 3, 4 e 8, passaram a estar efetivamente integrados no domínio público municipal, sem que esta 

situação se encontre ainda refletida no registo predial daqueles imóveis.  

Nestes termos, e atendendo a que por força da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar 

sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público municipal, pretende-se, agora, que a Assembleia 

Municipal delibere afetar ao domínio público municipal a área dos lotes ocupados com a construção daquele 

sistema viário, da forma como se segue: 

Identificação do 

Lote 

Descrição Predial Área do lote Área a afetar ao domínio 

público 

Lote 1 696/Leiria 326,50 m2 326,50 m2 

Lote 2 697/leiria 621,00 m2 621,00 m2 

Lote 3 698/Leiria 546,00 m2 456,00 m2 

Lote 4 699/Leiria 517,00 m2 207,00 m2 
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Lote 8 703/Leiria 741,50 m2 130,00 m2 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

10. 1.ª Correção Material do Plano Diretor Municipal de Leiria – Para conhecimento, nos termos do 

artigo 122.º do RJIGT. 

Resumo: O objetivo desta deliberação é que a Assembleia Municipal tome conhecimento da reformulação da 

proposta de correção material da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Leiria, em vigor, face ao expresso 

no parecer emitido pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR-C) de 5 de 

agosto de 2016 e no qual é referido que as alterações à Estrutura Ecológica Municipal não deverão constar da 

presente proposta de correção material.  

Assim, a primeira correção material da 1ª revisão do PDM de Leiria enquadra-se no artigo 122.º do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio e incide nos seguintes âmbitos: 

a) Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo (folhas 1.1A e 1.1B), integrando a correção 

dos erros materiais detetados na hierarquia das infraestruturas viárias; 

b) Planta de Ordenamento-Salvaguardas (folhas 1.2A e 1.2B), excluindo a totalidade das infraestruturas do 

gasoduto regional proposto; 

c) Planta de Condicionantes - Outras Condicionantes (folhas 2.5A e 2.5B), eliminando os traçados da rede de 

distribuição secundária identificados por lapso, como gasoduto regional, e integrando a correção dos erros 

materiais detetados na representação gráfica da rede rodoviária municipal classificada – estradas e caminhos 

municipais; 

d) Regulamento integrando a correção das alíneas h) do n.º 2 do artigo 5.º, alínea c) do n.º 6 do artigo 13.º, 

revogação das subalíneas ii) e (i) da alínea c) do artigo 27.º, revogação do n.º 2 do artigo 32.º, correção do 

n.º 1 do artigo 60.º, correção do n.º 3 do artigo 84.º, correção da alínea a) do n.º 4 do artigo 90.º, correção 

da alínea f) do n.º 2 do artigo 96.º, correção do n.º 3 do artigo 114.º, correção do n.º 2 do artigo 115.º e 

correção da alínea f) do n.º 2 do artigo 137.º. 

 

Tomado conhecimento. 

11. Lista de Edifícios Devolutos e Degradados – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Foram identificados os edifícios devolutos e degradados nas três Áreas de Reabilitação Urbana de 

acordo com os critérios estabelecidos no Decreto-Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto, tendo a Câmara 

Municipal, por deliberação de 19 de julho de 2016, manifestado a sua concordância sobre a respetiva 

listagem.  

Após o período de audiência de interessados, foi elaborada a lista definitiva, de que fazem parte 132 edifícios 

devolutos e 8 edifícios degradados inseridos na Área de Reabilitação Urbana do Centro Histórico e 11 edifícios 

devolutos inseridos na Área de Reabilitação Urbana de Nossa Senhora da Encarnação. 

O objetivo desta deliberação é que a Assembleia Municipal aprove a listagem dos edifícios devolutos e 

degradados inseridos na Área de Reabilitação Urbana do Centro Histórico e na Área de Reabilitação Urbana de 

Nossa Senhora da Encarnação, nos termos propostos e já aprovados pela Câmara Municipal. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

12. UAC – Agência para a Promoção e Desenvolvimento dos Centros Urbanos de Leiria, Batalha e 

Porto de Mós - Extinção e Liquidação – Para conhecimento. 
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Resumo: O objetivo da presente deliberação é dar conhecimento à Assembleia Municipal que, em Assembleia 

Geral Extraordinária da Agência para a Promoção dos Centros Urbanos de Leirias, Batalha e Porto de Mós 

(UAC), realizada a 13 de setembro do corrente, foi deliberado por unanimidade: 

a) A dissolução desta Agência uma vez que nos últimos anos a sua atividade tem registado sucessivos 

resultados negativos [Como consta do seu Relatório de Gestão de 2014, a UAC decidiu iniciar procedimentos 

para regularizar todas as situações pendentes, ação que terminou no dia 12 de setembro de 2016. Do  

balanço pós liquidação, datado de 12 de setembro de 2016, não constam valores a partilhar nem ativo, nem 

passivo a regularizar. Esgotada a sua missão e, regularizadas todas as situações pendentes, encontraram-se 

reunidas todas as condições, para a sua dissolução, liquidação e extinção]; 

b) Designar para liquidatário o Município de Leiria na pessoa de Gonçalo Lopes, para intervir sozinho em todos 

os atos de liquidação, até ao encerramento final, que deverá ocorrer no prazo máximo de três meses. 

 

Tomado conhecimento. 

13. Procedimentos concursais de recrutamento: 

13.1 Abertura de procedimento concursal de recrutamento e seleção com vista ao provimento de 

titular de cargo de direção intermédia de 2.º grau e proposta para designação, pela Assembleia 

Municipal de Leiria, do correspondente júri de recrutamento – Divisão de Ação Cultural, Museus e 

Turismo – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: O cargo de direção intermédia de 2.º grau de Chefe da Divisão de Ação Cultural, Museus e Turismo 

(DIACMT), encontra-se desocupado. 

A Câmara Municipal deliberou na sua reunião de 09.08.2016 abrir procedimento concursal tendo em vista o 

recrutamento e selecção de trabalhador(a) para a ocupação do referido cargo dirigente. 

Porém, o acompanhamento do procedimento concursal é dirigido por um júri cuja nomeação é da 

competência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. 

O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprove o júri do aludido procedimento 

concursal, proposto pela Câmara Municipal. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

13.2 Abertura de procedimento concursal de recrutamento e seleção com vista ao provimento de 

titular de cargo de direção intermédia de 2.º grau e proposta para designação, pela Assembleia 

Municipal de Leiria, do correspondente júri de recrutamento – Divisão de Desporto – Apreciação, 

discussão e votação. 

Resumo: O cargo de direção intermédia de 2.º grau de Chefe da Divisão de Desporto (DID), encontra-se 

desocupado. 

A Câmara Municipal deliberou na sua reunião de 20.09.2016 abrir procedimento concursal tendo em vista o 

recrutamento e selecção de trabalhador(a) para a ocupação do referido cargo dirigente. 

Porém, o acompanhamento do procedimento concursal é dirigido por um júri cuja nomeação é da 

competência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. 

O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprove o júri do aludido procedimento 

concursal, proposto pela Câmara Municipal. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

13.3 Prorrogação por mais seis meses do prazo para homologação da lista de classificação final 

dos procedimentos concursais comuns de recrutamento ref. pccr.001.2015, pccr.003.2015, 

pccr.001.2016, pccr.002.2016 e pccr.003.2016 – Apreciação, discussão e votação. 
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Resumo: A - Na sequência da autorização concedida pela Assembleia Municipal de Leiria, pela deliberação 

proferida na sua sessão de 11 de setembro de 2015, no uso da competência conferida pelo n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, na sequência da proposta que lhe foi apresentada pela 

Câmara Municipal de Leiria, constante da deliberação proferida na sua reunião de 01 de setembro de 2015, 

foi autorizada a abertura dos seguintes procedimentos concursais: 

1. Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 

04 postos de trabalho não ocupados do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria (ref. pccr.001.2015): 

a) Carreira/categoria: Assistente operacional - área de Apoio Geral; 

b) N.º máximo de trabalhadores a recrutar: 04; 

2. Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 

02 postos de trabalho não ocupados do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria (ref.pccr.003.2015): 

a) Carreira/categoria: Assistente operacional - área de Ação Educativa; 

b) N.º máximo de trabalhadores a recrutar: 02; 

As autorizações concedidas pela Assembleia Municipal de Leiria tinham a validade de 6 meses, tendo o prazo 

para homologação da lista de classificação final dos procedimentos concursais comuns de recrutamento ref. 

pccr.001.2015 e pccr.003.2015 sido prorrogado por mais 6 meses, por deliberação proferida pela Assembleia 

Municipal de Leiria em 26 de fevereiro de 2016, a contar do dia 11 de março de 2016.  

B - Na sequência da autorização concedida pela Assembleia Municipal de Leiria, pela deliberação proferida na 

sua sessão de 26 de fevereiro de 2016, no uso da competência conferida pelo n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 

82-B/2014, de 31 de dezembro, na sequência da proposta que lhe foi apresentada pela Câmara Municipal de 

Leiria, constante da deliberação proferida na sua reunião de 16 de fevereiro de 2016, foi autorizada a 

abertura dos seguintes procedimentos concursais: 

1. Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 

01 posto de trabalho não ocupado do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria (ref. pccr.001.2016): 

a) Carreira/categoria: Técnico Superior - área de assessoria de direção; 

b) N.º máximo de trabalhadores a recrutar: 01; 

2. Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 

01 posto de trabalho não ocupado do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria (ref. pccr.002.2016): 

a) Carreira/categoria: Técnico Superior - área de atividade de contabilidade; 

b) N.º máximo de trabalhadores a recrutar: 01; 

3. Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 

01 posto de trabalho não ocupado do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria (ref. pccr.003.2016): 

a) Carreira/categoria: Técnico Superior - área de atividade de economia; 

b) N.º máximo de trabalhadores a recrutar: 01. 

C - Nos procedimentos concursais comuns de recrutamento ref. pccr.001.2015 e pccr.003.2015 falta aplicar o 

método de seleção Entrevista Profissional de Seleção, devido, em grande parte, à morosidade do 

procedimento da contratação de entidade externa especializada para aplicação dos métodos de seleção 

Entrevista de Avaliação de Competências e Avaliação Psicológica aos candidatos admitidos, designadamente 

por se ter revelado inviável o recurso a entidade especializada pública, após consulta por escrito, pelo que se 

teve de recorrer a um segundo procedimento concursal para a aquisição de serviços de entidade privada 

especializada, através do ajuste direto n.º 91/2016/DIAP;  

D - No procedimento concursal comum de recrutamento pccr.003.2016 não foram ainda aplicados quaisquer 

métodos de seleção aos candidatos admitidos, e nos procedimentos concursais comuns de recrutamento ref. 

pccr.001.2016 e pccr.002.2016 foi aplicado apenas o primeiro método de seleção (prova de conhecimentos), 

faltando ainda aplicar o método de seleção avaliação psicológica e entrevista profissional de seleção, tendo 
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esta situação ficado a dever-se à morosidade na publicação dos avisos de abertura dos procedimentos, 

considerando que foi necessário conformar os mesmos com as disposições do Orçamento de Estado para 

2016, aprovado posteriormente à sua abertura pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, tendo os 

procedimentos sido novamente remetidos a reunião da Câmara Municipal, de 24 de maio de 2016, que 

retificou a deliberação proferida em 16 de fevereiro de 2016, tendo a abertura dos procedimentos sido 

publicitada no dia 22 de junho de 2016 na 2.ª série do Diário da República, e o prazo para aceitação de 

candidaturas decorrido até 06 de julho de 2016; 

E - Assim, por estas razões, na presente data verifica-se a impossibilidade de homologação das listas de 

classificação final dos procedimentos concursais comuns de recrutamento mencionados durante o prazo 

concedido pela Assembleia Municipal. 

F - A homologação das listas de classificação final dos procedimentos concursais comuns de recrutamento 

cujas aberturas tenham ocorrido nos termos de autorização concedida ao abrigo do artigo  64.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou a Lei de Orçamento de Estado para 2015 (LOE 2015), devem 

ocorrer no prazo de 6 meses a contar da data da deliberação da autorização concedida, sem prejuízo de 

ocorrer renovação, que deverá ser devidamente fundamentada. 

G - Os pressupostos verificados aquando das autorizações e prorrogações de autorizações concedidas pela 

Assembleia Municipal de Leiria, pelas deliberações proferidas nas suas sessões de 11 de setembro de 2015 e 

26 de fevereiro de 2016, na sequência das propostas apresentadas pela Câmara Municipal de Leiria, 

constantes das deliberações proferidas nas suas reuniões de 01 de setembro de 2015 e 16 de fevereiro de 

2016, continuam a verificar-se integralmente à data. 

H - Face ao exposto, encontra-se cabalmente justificada a impossibilidade da homologação das listas de 

classificação final dos procedimentos referência pccr.001.2015, pccr.003.2015, pccr.001.2016, pccr.002.2016 

e pccr.003.2016 ocorrerem nos prazos concedidos pela Assembleia Municipal de Leiria, bem como o interesse 

em renovar aquelas autorizações, de forma a permitir a conclusão dos procedimentos. 

I – Por estas razões o objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal autorize a prorrogação, 

por mais seis meses: 

a) Do prazo para homologação da lista de classificação final dos procedimentos concursais comuns de 

recrutamento ref. pccr.001.2015 e pccr.003.2015, destinados ao recrutamento dos trabalhadores 

necessários à ocupação de 2 postos de trabalho a que corresponde a carreira e categoria de 

Assistente Operacional, e respetivamente as áreas de atividade de Apoio Geral (4 postos de 

trabalho) e Ação Educativa (2 postos de trabalho), a contar do dia 11 de setembro de 2016; 

b) Do prazo para homologação da lista de classificação final dos procedimentos concursais comuns de 

recrutamento ref. pccr.001.2016, pccr.002.2016 e pccr.003.2016, destinados ao recrutamento dos 

trabalhadores necessários à ocupação de 3 postos de trabalho a que corresponde a carreira e 

categoria de Técnico Superior, e as áreas de atividade de assessoria de direção, contabilidade e 

economia, a contar do dia 26 de agosto de 2016. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

14. Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município de Leiria 

e a Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro dos Anjos. DLB n.º 724/13, Ata n.º 15 de 

2013.06.23 e DLB n.º 432, Ata n.º 8 de 2014.04.22 – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Cabe ao Município de Leiria verificar o exato desenvolvimento do objeto que justificou a celebração 

dos Contratos-Programa, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, supervisionando e 

fiscalizando a gestão das Piscinas, de acordo com as regras definidas, bem como com a legislação especial 

que ao caso se apliquem. 
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Para o efeito e acordo com o disposto na Cláusula Nona (Sistema de acompanhamento e controlo de 

execução), o Município de Leiria criou uma comissão interdisciplinar de acompanhamento e supervisão, a 

quem compete reunir mensalmente com a ADCR Bairro dos Anjos para controlo operacional da gestão e 

trimestralmente para análise dos relatórios de gestão. 

Na sequência da apresentação do relatório de execução orçamental referente ao 3.º trimestre de 2015, 

coincidente com o relatório trimestral das actividades desenvolvidas, com o mapa de execução das receitas e 

despesas da utilização diária/mensal de cada instalação, previsto no ponto i), da alínea q) da Cláusula Sexta 

(Obrigações do segundo outorgante), a ADCR Bairro dos Anjos apresenta uma proposta de revisão, 

consubstanciada no referido relatório. 

Ao abrigo do disposto na Cláusula Décima (Revisão) o referido Contrato-Programa pode ser objeto de revisão, 

por acordo entre as partes, no que se mostre estritamente necessário. 

Apesar das comparticipações financeiras mensais atribuídas pelo Município de Leiria à ADCR Bairro dos Anjos, 

para o apoio à gestão das Piscinas Municipais da Caranguejeira e da Maceira, a exploração destas piscinas 

têm-se revelado deficitária.  

O Complexo Municipal de Piscinas de Leiria é a instalação que apresenta prejuízos mais elevados, ascendendo 

o seu valor acumulado entre julho de 2013 e junho de 2015 a €124.263,27 (cento e vinte e quatro mil, 

duzentos e sessenta e três euros e vinte e sete cêntimos). A esta situação não é alheio o enquadramento 

fiscal da ADCR Bairro dos Anjos no IVA, nomeadamente porque cerca de 78,5% (setenta e oito e meio por 

cento) da sua atividade não confere direito à dedução de IVA, pelo que a entidade apenas pode deduzir 

21,5% (vinte e um e meio porcento) do valor por si suportado, pelo que, o montante remanescente concorre 

para aumentar os custos suportados por esta Associação.  

Assim, e uma vez que que aquando da análise/discussão do Contrato-Programa, essa situação não foi tida em 

consideração em sede de apuramento do défice de exploração, que ficou consignada no seu Anexo, justifica-

se que o Contrato-Programa seja objeto de revisão, sendo aditada a atribuição de um auxílio financeiro para 

apoio à gestão do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, no valor total de €59.200,00 (cinquenta e nove 

mil e duzentos euros), correspondente ao proporcional anual do défice de exploração dessa infraestrutura no 

segundo semestre de 2015, que ascendeu a cerca de €29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos euros). 

Esse auxílio será atribuído em prestações mensais, tendo início em julho de 2016 e términos em junho de 

2017, sendo a primeira prestação de €4.970,00 (quatro mil novecentos e setenta euros) e as restantes de 

€4.930,00 (quatro mil novecentos e trinta euros). 

Em suma, o objetivo da presente proposta é que a Assembleia Municipal aprove o aditamento ao Contrato-

Programa nos termos propostos. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

15. Alteração ao Regulamento do Programa Viver Activo – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: O Regulamento do Programa Viver Activo, desenvolvido pelo Município de Leiria desde 1999, 

dirigido aos munícipes do concelho de Leiria com idade igual ou superior a 55 anos, aprovado em sua reunião 

de 1999.09.29, será alvo de alteração, nomeadamente, tendo em vista o seu enriquecimento com novas 

atividades. 

Para que esse desiderato seja alcançado, torna-se necessário que a Assembleia Municipal aprove uma 

alteração ao Regulamento do Programa Viver Activo, mormente, para inclusão no mesmo de um conjunto de 

atividades não desportivas, designadas de “Academia Sénior”, que se pretendem implementar junto dos 

utentes do programa VIVER ACTIVO, destinadas aos munícipes do concelho de Leiria com idade igual ou 

superior a 55 anos, a partir de 3 de outubro de 2016. 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 
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16. Apoio à Freguesia de Caranguejeira para a manutenção do Relvado do Campo da Mata – 

Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprove o apoio proposto pela 

Câmara Municipal, de €14.700,00 (catorze mil e setecentos euros), destinado à manutenção do relvado do 

Campo da Mata, propriedade da Freguesia de Caranguejeira, no decorrer da época desportiva 2016/2017, 

mediante a apresentação dos respectivos comprovativos de despesa. 

As razões justificativas deste apoio são as seguintes: 

i) O Município assegurou durante vários anos a manutenção do referido campo, à semelhança do que 

acontece na Freguesia da Bidoeira; 

ii) A Câmara Municipal tem vindo a aprovar nas três últimas épocas desportivas um apoio à Freguesia de 

Caranguejeira para fazer face aos custos com a manutenção do relvado do Campo da Mata, 

designadamente 

para a contratualização de serviços especializado; 

iii) Este apoio extraordinário revelou-se imprescindível, atendendo ao facto de se tratar de campo relvado, 

cujos custos de manutenção são largamente superiores aos custos de manutenção de outras tipologias de 

infraestruturas desportivas; 

iv) O apoio enquadra-se nas atribuições dos municípios no domínio dos tempos livres e desporto; 

v) É fundamental fomentar a prática desportiva junto da população do concelho; 

vi) Este tipo de prática assume grande importância na formação dos jovens da referida Freguesia; 

vii) O referido campo é utilizado, entre outras, para a prática desportiva federada não profissional, 

destacando-se o desenvolvimento da modalidade de Futebol, nomeadamente nos escalões de formação. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

17. Apoio à Junta de Freguesia de Coimbrão para edição de monografia – Apreciação, discussão e 

votação. 

Resumo: O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprove um apoio financeiro a 

atribuir à Freguesia de Coimbrão, no valor de €1.500,00 (mil e quinhentos euros), para fazer face às 

despesas previstas com a edição de monografia que congrega o trabalho de cânone arqueológico e 

antropológico da Freguesia de Coimbrão, desenvolvido por diversos autores e investigadores com elevada 

notoriedade na região. Este apoio fica condicionado à entrega prévia ao Município de Leiria de 37 exemplares 

da obra em causa.  

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

18. Espaços Culturais: 

18.1 Cartão Jovem – Adesão e utilização nos espaços culturais do Município de Leiria – Apreciação, 

discussão e votação. 

Resumo: O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal autorize a celebração do Acordo de 

Cartão Jovem com a entidade “Movijovem - Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de 

Responsabilidade Limitada”. 

A celebração deste Acordo beneficiará os titulares do Cartão Jovem ou European Youth Card com o logo 

Cartão Jovem EYC, com a redução no valor dos ingressos no Castelo de Leiria, m|i|mo – museu da imagem 

em movimento, Agromuseu Municipal D. Julinha, Museu de Leiria e Moinho do Papel, considerando 50% no 

bilhete normal de €2,10 (passando para €1,05) e no bilhete do Museu de Leiria de €5,00 (passando para 

€2,50), razão pela qual se solicita a aprovação da Assembleia Municipal, uma vez que estas reduções de 

preços não se encontram previstas no Regulamento de Tabelas e Taxas do Município de Leiria, em vigor. 
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Aprovado por unanimidade e em minuta. 

18.2 Entrada livre nos espaços culturais do Município em datas comemorativas – 2016 – Adenda – 

Apreciação, discussão e votação.  

Resumo: Na sua sessão ordinária do pretérito mês de fevereiro, a Assembleia Municipal aprovou a entrada 

livre nos espaços museológicos do Município para 2 dias no ano de 2016. 

Posteriormente, na sequência da fixação de 3 dias para as Jornadas Europeias do Património 2016, a Direção-

Geral do Património Cultural DGPC, veio comunicar que nos dias 23, 24 e 25 de setembro seriam realizadas 

essas jornadas. 

Assim, o objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprove a entrada livre nos espaços 

museológicos do Município em mais um dia, à semelhança das restantes entidades aderentes, vocacionadas 

para o conhecimento, proteção, desenvolvimento, utilização e organização dos seus próprios ambientes 

culturais nas mais variadas formas, em Portugal e nos restantes países membros do Conselho da Europa. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

18.3 Cedência do m|i|mo – museu da imagem em movimento à União das Freguesias de Leiria, 

Pousos, Barreira e Cortes – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Presente em reunião da Câmara Municipal, de 21.06.2016, pedido da Junta de Freguesia da União 

das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, para autorização da realização da Assembleia de 

Freguesia nas instalações do Mimo, no dia 23 de junho de 2016. 

Uma vez que a requerente é uma autarquia parceira do Município de Leiria, com parcerias permanentes em 

várias áreas, o objetivo da deliberação é que a Assembleia Municipal aprove a utilização gratuita do 

equipamento pela requerente, nos termos e com os fundamentos constantes da deliberação da Câmara 

Municipal, devendo a decisão ter efeitos retroactivos a 23 de junho de 2016 (aquando da apresentação do 

pedido e da deliberação da Câmara Municipal, a sessão ordinária de junho da Assembleia Municipal já se tinha 

realizado no dia 9). 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

19. Apresentação do relatório do grupo de trabalho da análise da proposta do Plano Estratégico de 

Mobilidade e Transportes de Leiria. 

Retirado. 

 

Para constar e devidos efeitos legais se passou o presente edital, que vai ser afixado nos locais de estilo.  

Leiria, 03 de outubro de 2016. 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

José Manuel Silva 
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